
LEI N.º 16.712, DE 21.12.18 (D.O. 26.12.18)
 
 

DETERMINA  QUE  BARES,
RESTAURANTES,  HOTÉIS  E  SIMILARES
DISPONIBILIZEM CARDÁPIOS E  OUTROS
MEIOS  INFORMATIVOS  NA  LINGUAGEM
BRAILLE  PARA  SEUS  USUÁRIOS  COM
DEFICIÊNCIA VISUAL. 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art.  1º Ficam  os  bares,  restaurantes,  hotéis  e  similares,  que  possuam
cardápios, menus, tabelas de preços e outros meios informativos, obrigados a
disporem de exemplares em linguagem braille,  com o intuito de atender  às
necessidades dos deficientes visuais.

Parágrafo  único. Para  efeitos  desta  Lei,  consideram-se  como  cardápios,
menus e outros meios informativos, como sendo, respectivamente, o encarte,
folders e folhetins, que contenham o rol de produtos oferecidos aos clientes do
estabelecimento, tais como, nome do prato, ingredientes usados no preparo,
relação de bebidas e preços, além de outras informações necessárias.

Art. 2º Os estabelecimentos referidos no art. 1º terão o prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias para se adaptarem ao disposto nesta Lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO  DA ABOLIÇÃO,  DO  GOVERNO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ, em
Fortaleza, 21 de dezembro de 2018.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
 
 
 
 
Iniciativa: DEPUTADO CAPITÃO WAGNER
 


